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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

lEI Nº 9.188 
De 08 de fevereiro de 2018 

Autógrafo nº 033/18 - Projeto de l ei nº 029/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre alterações nas Leis nº 6.249, 

de 19 de abril de 2005, e nº 7581, de 1º de 
dezembro de 2011, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNI CÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições lega is, e de acordo com o 
que aprovou a Câ mara Municipal, em sessão ordinári a de 06 (seis) de fevereiro 

de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º São cri ados os em pregos públicos de 

Analist a em Contabilid ade Pública, Analist a em Gest ão e Analist a de Tecnologia 

da Inform ação, provenientes do desmembramento do emprego público de 

Analist a Administrativo. 

§ 1º Os ocupantes do emprego público de Analist a 

Admini strativo que tiveram como requisito de investidura originári a, na form a 

do edital de concurso público do seu respectivo ingresso, curso de níve l 
superior complet o de bacharelado em Ciências Contábeis, com certifi ca do de 
conclusão forn ecido por instituição reconhecida pelo Minist ério da Educação 
(M EC) ou habilitação lega l equiva lente, serão enquadrados no emprego público 

de An alist a em Contabilid ade Pública . 

§ 2º Os ocupantes do emprego público de Analist a 
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Admini strativo que tiveram co mo requisito de investidura originári a, na forma . 

do edital de concurso público do seu respectivo ingresso, curso de nível~ 
superi or complet o de bacharelado em Administração, com cert ificado de 
conclusão fornecido por instituição reconhecida pelo Minist éri o da Educação 

(M EC) ou habilitação lega l equiva lente, serão enquadrados no emprego público ' 
de Analist a em Gest ão. 

§ 3º Os ocupantes do emprego público de Analist a / 
Administrativo que tive ram como requisito de investidura o riginári a, na forma~ 
do edital de concurso públ ico do seu respectivo ingresso, curso de nível 

superior complet o de bacharelado em Ciênci as da Computação, Engenhari a/ da 
Computação, Sist emas da Informação, Análise e Desenvo lvimento de Sist ern ::> 

ou st o em Tecnologia da Info rmação, com certificado de conclusãb 

forlecid por instituição reconhecid a pelo Minist ério da Educação (M EC} ou 

hahilita o lega l equiva lente, serão enquadrados no eyijprego público de 

t
~t em Tecnologia da Informação. , , ., . 
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Art. 2º São alteradas as denominações dos 

empregos públicos abaixo elencados, previstos no anexo I da Lei nº 6.249, de 

19 de abril de 2005: 

I. De Assistente Socia l para Analista em Serviço Social ; 

11. De Bió logo para Analista em Bio logia; 

111. De Jornalist a para Ana lista em Jorna lismo; 

IV. De Psicó logo para Analista em Psicologia Organizacional; 

V. De Economista para Analista em Economia; 

VI. De Estatísti co para Analista em Estatística; 

VIl. De Bib liotecá rio para Analista em Bib liot economia; 

VIII. De Re lações Públicas para Analista em Relações Públicas; 

IX. De Fiscal Ambienta l para Agente de Fisca lização Ambienta l; 

X. De Fisca l de Obras para Agente de Fisca lização de Obras; 

XI. De Inspetor de Sa neamento para Agente de Inspeção de Sa neamento; 

XII. De Técnico em Serviços Públicos para Agente Técnico em Serviços 

Púb licos; 

XIII. De Técnico em Segurança do Trabalho para Agente Técnico em 
Segurança do Traba lho. 

Art. 3º Para efeito de enquadramento dos atu a i s~ 
integrantes dos empregos públicos descritos nos arts. 1º e 2º, observa r-se-ão r 

as tabelas de vencimentos constantes do anexo 11 dest a lei e considerar-se-á a 
atu al cl asse e níve l em que se encontra o servidor. 

Parágrafo único. Excetuam-se da forma de 
enquadramento descrito nest e artigo os empregados públicos integrantes do_ 
empregos públicos já beneficiad os pela retribuição prevista no art. 22 da Le~~ 
7.581, de 1º de dezembro de 2011, cujo enquadramento na respectiva t aoel 

de ve~n.tos da r-s~-á nas referências correspondentes aos valores atuf sJ 
seus/ espeqt1vos vencimentos. (___, / 

Art. 4º As descrições sumá ri~ dos empregos de 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Analist a em Psico logia Organizacional, Analist a em Economia, Analista em 

Est atística, Analist a em Bibliot economia, Analist a em Re lações Públicas, 
Analist a em Gestão, Analist a em Contab il idade Pública, Analist a em Tecnologia 

da Informação, Agente de Inspeção e Sa neamento, Agente Técnico em 

Segurança do Trabalho e Agente Técnico em Serviços Públicos passam a 
integrar o anexo V da Lei nQ 6.249, de 19 de abril de 2005, com as seguintes 

redações: 

../ 
11Analista em Serviço Social: Executar as atividades de planejamento, 

supervisão, coordenação, organização, elaboração, análise, execução, 
contro le e ava liação de estudos, pesquisas, planos, programas e 
proj et os de polít icas socia is que at endam às necessidades e interesse 

dos usuári os dos serviços de sa neamento ambienta l da autarqui a, bem 

como dos seus servidores. Emitir, registrar, contro lar e manter 

organizada a documentação envo lvida e rea liza r out ras atividades 
correlat as. Acompanhar a legislação pertin ente à área. Presta r serviços 

de âmbito socia l, individualmente ou em grupos, identifica ndo e 

analisando seus prob lem as e necessidades materiais e sociais, ap licando 
mét odos e processos bás icos de incl usão social, f azendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades, podendo, ainda, responsa bili za r-se pela coordenação de 

equipes e por fun ções de direção . 

../ Analista em Biologia: Executar as atividades de planejamento, 

supervisão, coordenação, organização, elabo ração, análise, execução, 

contro le e ava liação de estudos e pesquisas de ca mpo e laborat oriais 

relacionados à sa úde humana, preservação, sa neamento e 
melhoramento do meio ambiente. Analisa r e ava liar os dados obt idos, 

informando sobre suas descobertas e conclusões, bem como 
executa ndo diret a e indiret amente as atividades resulta ntes desses 

trabalhos. Auxiliar na análise da via bilidade t écnica, econômica e 

ambiental de intervenções nos sistemas de sa neamento ambiental, 

bem como participar da concepção, licenciamento ambiental e análise 

de estudos e proj et os ambienta is e de processos administ rativos e 
operacionais. Acompanhar a legislação pertin ente à área. Fazer uso de 

equipamentos e recursos disponíve is para a consecução dessas 
atividades, podendo, ainda, responsabili za r-se pela coo rdenação de 
equipes e por funções de direção . 

../ Analista em Jornalismo: Planejar, organiza r, supervisionar e coordenar 
a pesquisa e divulgação de informações por meio de veículos d 
comunicação. Investiga r e divulga r fatos e inform ações de interesse da 

auta rqui a, redigindo e editando reportagens, rea lizando entrevista{ e 

es e ndo artigos, adaptando a abordagem e a linguagem dos t eh.oi 
ap ve culo e ao públ ico a que se destinam . M anter inform ada a 
.,uper ntendência para permitir a adequação d suas ações às 

xpe t ativas da sociedade. Acompanhar a l egis l.a~Z .. pertinente à área. 

11- -I 3 
'· ./I 

/ 

~ 

I 



..,~~.~ , 
.~'i'" z~~( 

li]~ w: 
::.iv": 

~~;;&'i'-;-;~ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Colaborar no planejamento de ca m panh as promocionais ou 
publicit ári as na área de sa neamento ambiental, uti lizando meios de 
comunicação de massa e outros veículos de publici dade e difusão, para 
divulga r mensagens educacionais de escla recimento à população, 

fazendo uso de equipamentos e recursos disponíve is para a consecução 

dessas atividades, podendo, ainda, responsa bil iza r-se pe la coordenação 

de equipes e por fun ções de direção . 

../ Analista em Psicologia Organizacional: Analisa r ca rgos e sa lários. 

Organizar a rea lização de concursos públicos de novos servidores. 

Aplica r t est es psico lógicos. Organiza r o treinamento de habilidades dos 
profi ssionais. Realiza r estudos de clima o rganizacionaL M ediar 

situações de conflitos entre fun cionários. Proj et ar sistema de ava liação 
de desempenho. Ava liar a efi cácia de práticas de gest ão de pessoas. 
Promover qualidade de vida no trabalho. Acom panhar a legislação 
pertinente à área. Rea liza r ambientação ou tutori a organizacional de 

novos fun cionári os, fazendo uso de equ ipamentos e recursos 
disponíve is para a consecução dessas atividades, podendo, ainda, 

responsa bili zar-se pela coordenação de equipes e por funções de 

direção . 

../ Analista em Economia: Pesquisa r, analisa r, planejar e rea li za r estudos e 

proj et os de natureza econômica, fin anceira e administ rativa, a f im de 

formular so luções e diret ri zes para os problem as econômicos da 
autarquia, considerando as conjunturas nacionais e internacionais do 
set or de sa nea mento ambiental, fazendo uso de equipamentos e 

recursos disponíve is para a consecução dessas atividades, podendo, 

aind a, responsa biliza r-se pela coordenação de equipes e por fun ções de 

direção. Acompanhar a legislação pertin ente à área . 

../ Analista em Estatística: Planejar e dirigir a execução de pesquisas ou 

levantamentos est at ísticos, trabalhos de contro le est atísti co de 

produção e de qualidade. Efetu ar pesquisas e análises estatísticas. 

Elaborar padronizações est at ísticas. Efetuar perícias em mat éri a de 
est atística e ass inar os laudos respectivos. Emitir pareceres no ca mpo 
da est atística . Acompanhar a legislação pertinente à área. Rea liza r o 
assessoram ento e a direção de órgãos e seções de est atísti ca, a 
escrituração dos livros de registro ou contro le est atísti co cri ado em lei, 
fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 

dessas atividades, podendo, ainda, responsa bili za r-se pe la coord enação 
de equipes e por funções de direção . 

../ Analista em Biblioteconomia: Executa r as atividades de planejamezto 

supervisão, coordenação, organização, elaboração, análise, execu~, 

contr{e\~ ava li ação de estudos, pesquisas, planos, program as e 

projEttos _{J e gest ão de informação e conhecimento. Disponibilizar 

inforlrn aç/ o em qualquer suporte. Gerenciar unidades omo bibliot ecas, 
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centros de documentação, centros de info rm ação e correlat os, além de 
redes e sist emas de info rmação. Tratar t ecnicamente e desenvo lver 

recursos informacionais. Disseminar info rmação com o obj etivo de 
facilitar o acesso e geração do conhecimento. Desenvolver estudos e 

pesquisas. Rea liza r difusão cultural. Desenvo lver ações educativas. 
Acompanhar a legislação pertinente à área. Fazer uso de equipamentos 

e recursos disponíve is para a consecução dessas atividades, podendo, 

ainda, responsa biliza r-se pela coordenação de equipes e por fun ções de 

direção . 

../ Analista em Relações Públicas: Rea li za r atividades que compreendam 

info rmações de ca rát er organizacional entre a auta rquia e seus 
usuári os, por interm éd io dos meios de comunicação. Planejar e 

coordenar pesquisas de opinião públi ca, t endo fin alidades 

organizacionais. Planejar e supervisionar a utili zação dos meios 
audiovisuais, para fin s organizacionais. Planejar e executar ca mpanhas 

de opinião pública. Ori entar a Superintendência para a formulação de 
po líticas de relações públicas. Promover maior integração entre a 
autarquia e a comunidade. Informar e or ientar diret amente a opinião 
públi ca sobre os objetivos da autarqui a. Assessorar a reso lução de 

problemas organizacionais que t enham influência na posição da 

autarquia perante a opinião públi ca. Promover e organiza r eventos de 

t eor artísti co, cultural e de entret enimento, na área de sa neamento 

ambiental. Acompanhar a legislação pertin ente à área. Cri ar e gerenciar 

instrumentos impressos e eletrônicos para aco lher reclamações e 

esclarecer dúvidas sobre serviços pú blicos, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades, podendo, ainda, responsa bili za r-se pela coord enação de 
equipes e por fun ções de direção . 

../ Analista em Gestão: Planejar, organiza r, executar, anali sa r, contro lar e 

atuali za r program as, projet os e atividades no ca mpo da Administração. 

Rea liza r procedimentos e rotin as de t esourari a, planejamento e 
operações fin anceiras. Elabo ração e acompanhamento do orça mento 

da administração públi ca. Gest ão tributári a. Desem penhar atividades 

relacionadas à gest ão de recursos humanos, relações do trabalho, 

remuneração, se leção, desenvo lvimento e responsabilidade 

socioambiental. Elaborar e executar processos de lici t ações e dispensas. 
Executar atividades relacionadas à gestão de fornecedores, est oques e 

outros. Analisa r e acompanhar as atividades comerciais e os processos 
de trabalho que envo lva m relações com os cli entes. Executar serviços 
nas áreas de planejamento e gestão de sa nea mento am biental. Emiti , 

registrar, contro lar, manter organizada a documentação e nvo lvid ~/e 
rett.r r outras atividades correlat as. Acompanhar a l eg i s l a~ 
pe tin nte à área . Atu ar em quaisquer unidades organizacionais da 

a t ar uia, baseado em procedimentos internos, fazendo uso de 
at iais, equipamentos, veículos e demais rec

7
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consecução dessas atividades, podendo, ainda, responsabili za r-se pela 
coordenação de equipes e por função de direção . 

../ Analista em Contabilidade Pública: Analisa r e conciliar as contas 
contá beis, bem co mo classifica r as operações de acordo com a 
legislação, práticas e mét odos contábeis em vigor. Atu aliza r e manter o 
plano de contas e livros contábeis (diário e razão). Efetuar a 
escrituração e análise de custos. Executar serviços relativos à 
incorporação e baixa patrim onial. Elaborar relat órios gerenciais. 
Acompanhar a legislação pertin ente à área . Executar serviços de 
emissão, registro, controle e organização da documentação envo lvida e 
outras atividades correlat as. Organiza r e gerir as informações para o 
sist ema de auditori a eletrônica do Tribunal de Contas do Est ado. 
Executar procedimentos de aud it o ri a intern a e prest ação de contas. 
Rea liza r procedimentos e rotinas de t esourari a, conferência, 
planejamento, operações fin anceiras e folha de pagamento. Elaboração 
e acompanhamento do orça mento da ad ministração pública . Gest ão 
tributári a. Fazer uso de mat eri ais, equipamentos, veículos e demais 
recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo, 
aind a, responsa biliza r-se pela coordenação de equipes e por função de 
direção . 

../ Analista em Tecnologia da Informação: Desenvo lver e/ou implantar 
sist emas informatizados dimensionando seus requisitos e 
funcionalidades, especi fi ca ndo sua arquitetura, escolhendo ferramentas 
de desenvo lvimento, especifica ndo programas, codifica ndo apl icativos. 
Prest ar suporte t écnico, elaborar documentação t écnica. Est abelecer 
padrões, coordenar projet os, oferecer so luções para ambientes 
informati za dos e pesquisa r t ecnologias em inform ática, fazendo uso de 
mat eriais, equipamentos, ve ículos e demais recursos disponíveis para a 
consecução dessas atividades, podendo, aind a, responsa bili za r-se pe la 
coordenação de equipes e por função de direção . 

../ Agente de Fiscalização Ambiental: Executar as atividades de fi sca lização 
relacionadas co m a preservação e manutenção de recursos hídricos e 
com a produção e transporte de resíduos só lidos no M unicípio ou cujo 
trat amento e disposição final sejam de responsa bilid ade da autarqui a, 
baseadas em procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e 
recursos disponíve is para a consecução dessas atividades, podendo, 
ainda, responsa bili za r-se pela coordenação de equipes e por funções de 
direção . 

../ Agente de Inspeção de Saneamento: Desempenhar atividade's 
oO'é"'nilcionais relacionadas à f isca lização de excessos ou reduções ~ 

n s ~ mo e as condições de conexão do usuário às redes de água e 
sgot os. Loca li za r e ident ifi ca r vazamentos não visíve is, t anto no 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

a ocorrência de fraudes mediante padrão de entrada para 
abast ecimento, baseados em procedimentos internos, fazendo uso de 
mat eri ais, equipamentos, veículos e demais recursos disponíve is para a 
consecução dessas atividades, podendo, ainda, responsa biliza r-se pela 
coord enação de equipes e por função de direção . 

./ Agente de Fiscalização de Obras: Executar as atividades de fi sca lização 
relacionadas co m a execução de obras públicas e privadas relativas aos 
sist emas de água, esgotos e trat amento e disposição final de resídu os 
só lidos do Município, baseadas em procedimentos internos, fazendo 
uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades, podendo, ainda, responsa biliza r-se pela coord enação de 
equipes e por fun ções de direção . 

./ Agente Técnico em Segurança do Trabalho: Executar as atividades de 
inspeção nos loca is, inst alações e equipamentos da autarquia, 
observando as condições de trabalho, det erminand o os fat ores de 
ri scos de acid entes, est abelecendo norm as e dispositivos de segurança, 
sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e inst alações e 
verifi ca ndo sua observâ ncia visando à prevençã o de acid entes, à 
segurança e à higiene nos loca is de trabalho e prevenir acid entes de 
trabalho e doenças profi ssionais, fazendo uso de equipamentos e 
recursos disponíveis para a consecução dessas ativid ades, podendo, 
ainda, responsa biliza r-se pela coordenação de equipes e por funções de 
direção . 

./ Agente Técnico em Serviços Públicos: Executar as atividades de 

operação, manutenção, suporte e apoio t écnico especia lizado em sua 
área de formação, baseadas em procedimentos internos, fazendo uso 
de equipamentos e recursos disponíve is para a consecução dessas 
atividades, podendo, ainda, responsa bilizar-se pela coo rd enação de 
equipes e funções de direção." (NR) 

Art. Sº O inciso I do parágrafo único do art. 1º e os 
incisos I e 111 do § 1º do art . 6º da Lei nº 6.249, de 19 de abril de 2005, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

I. 

"Art. 1º ... 

· Parágrafo único. ... / 

Curso Superior complet o ou habilitação lega l equiva lente para o~· 
emp~os públicos de Analist a Ambiental, Arquitet o, Anali st a em Serv~o 
Soc{cll, *nalista em Bibliot economia, Analist a em Biologia, Analist a e 

_ _ - , Engenheiro, Geólogo, Analista em Jornali smo, Procurador 

Af árJico, Analist a em Psico logia Organizacional, ~~ímico, Analist a em 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Re lações Públicas, Analista em Est atística, Analist a em Gest ão, Analista 
em Contabilidade Pública e Analist a em Tecnologia da Informação; 

Art. 6º ... 

§ 1º ... 

I. Curso superi or complet o ou habilitação lega l equiva lente, co m as 
inscrições nos órgãos de classe, para os empregos públicos de Analist a 
Ambiental (graduação em Ciências Agrári as e Ciências Ambientais), 
Analist a em Serviço Socia l (bacharelado em Serviço Socia l), Analist a em 
Biologia (bacharelado em Ciências Biológicas), Analist a em Jorn alismo 
(bacharelado em Comunicação Social com habilitação em Jorn alismo), 
Analist a em Psico logia Orga nizacional (bacharelado em Psico logia), 
Analist a em Economia (bacharelado em Ciências Econômicas ), Analist a 
em Estatística (bacharelado em Est atística ), Analist a em Bibliot economia 
(bacharelado em Bibliot economia), Analist a em Relações Públicas 
(bacharelado em Comunicação Social com habilitação em Re lações 
Públicas), Analista em Gest ão (bacharelado em Administração), Analist a 
em Contabilidade Pública (bacharelado em Ciências Contábeis), Analist a 
em Tecnologia da Inform ação (bacharelado em Ciências da Computação, 
Engenhari a da Computação, Sist emas da Inform ação, Análise e 
Desenvolvimento de Sist emas ou Gest ão em Tecno logia da Inform ação), 
Arquitet o (bacharelado em Arquitetura e Urbanismo), Engenheiro 
(graduação em Engenhari a), Geólogo (bacharelado em Geologia), 
Procurador Autárquico (bacharelado em Direito) e Químico (bacharelado 
em Química ); 

111. Curso de nível médio ou habilitação lega l equiva lente para os empregos 
públicos de Agente da Administração dos Serviços de Sa neamento, 
Agente de Inspeção de Sa neamento e Leiturista Entregador;" (NR) 

Art. 6º O art . 35 da Lei nº 6.249, de 19 de abril de 
2005, passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 35. Os empregos públicos 
anexo I dest a lei est ão organizados nas seguintes ca rreiras: 

I. Agente da Administração dos Serviços de Sa neamento; 
11. Agente da Operação dos Serviços de Sa neamento; 
111. Revogado 
IV. Analist a Ambiental; -v. 
VI. 
VIl .. nalista em Serviço Social; 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

VIII. Ana lista em Bio logia; 
IX. Engenheiro; 
X. Agente de Fiscalização Ambienta l; 

XI. Revogado 
XII . Agente de Fiscalização de Obras; 

XIII. Geólogo; 
XIV. Analista em Jornalismo; 
XV. Revogado 
XVI. Procurador Autárqu ico; 
XVII . Ana lista em Psicologia Organizacional; 

XVIII. Químico; 
XIX. Agente Técnico em Segurança do Trabalho; 
XX. Agente Técnico em Serviços Públicos; 

XXI. Revogado; 
XXII. Leitu rista Entregador; 
XXIII. Agente de Inspeção de Saneamento; 
XXIV. Motorista Assistente de Serviços de Saneamento; 
XXV. Operador de Veículos Pesados nos Serviços de Saneamento; 
XXVI. Analista em Economia; 
XXVII . Analista em Estatística; 
XXVIII. Analista em Bib lioteconomia; 
XXIX. Analista em Relações Púb licas; 
XXX. Ana lista em Contabi lidade Pública; 
XXXI . Analista em Gestão; e 
XXXII . Analista em Tecnologia da Informação." (NR) 

Art. 7º A retribuição pecuniária instituída pelo 
artigo 22 da Lei nº 7.581, de 1º de dezembro de 2011, fica incorporada à 
remuneração dos integrantes remanescentes dos empregos públicos de 
Analista Administrativo e Ana lista Operaciona l. 

Art. 8º O anexo I da Lei nº 6.249, de 19 de abril de 
2005, que trata do dos empregos públicos de provimento efetivo e seus 
respectivos número de vagas, passa a vigorar com a redação constante da(.. c , 

tabela do anexo I desta lei. ' -

Art. 9º Os empregos púb licos de Analista 
Administrativo, Analista Operaciona l e Supervisor Administrativo serão extintos 
na vacância. 

Art. 10. Fica extinto o emprego público a{) , (.} 
Assistente de Divulgação. ~ . j 

Parágrafo único. Com a exti nção do emp r:.e o 
neste artigo, fica excluída sua respectiva descrição constante do anexo 

da j abe la de vencimentos prevista no anexo IX, am/9os da Lei nº 6.249, de 
d~bril de 2005. 

v 9 
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Art. 11. A t abela de vencimentos constante no 
anexo IX da Lei n2 6.249, de 19 de abri l de 2005, relativa aos empregos de 

Inspet or de Sa neamento e Le iturist a Entregador, é alte rada para conter 
somente os venci mentos do Leiturista Entrega dor, conforme const a do anexo 11 

desta lei. 

Art. 12. As ta belas const antes do anexo IX da Lei 

n2 6.249, de 19 de abril de 2005 são alteradas, no que couber, na form a do 

anexo 11 dest a lei. 

Art. 13. O anexo 111 dest a lei f ica inserido na Lei 

6.249, de 19 de abril de 2005 como seu anexo XIII. 

Art. 14. As despesas provenientes da execução 
dest a lei onerarão as dot ações orça mentá rias vigentes, suplementadas se 
necessá ri o. 

Art. 15. Est a Lei entra em vigo r na dat a de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 (oito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2018 (dois mil e 

A 
.I 

/ 

...-· 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Anexo I 

Empregos Públicos de Provimento Efetivo 

Emprego 

Agente da Administração dos Serviços de Sa neamento 

Agente da Operação dos Serviços de Sa neamento 

Analista Ambiental 

Analista em Contabilidade Pública 

Analista em Biblioteconomia 

Anali sta em Biologia 

Analista em Economia 

Anali sta em Estatística 

Anali sta em Gestão 

Analista em Jornalismo 

Analista em Psicologia Organizacional 

Analista em Relações Públicas 

Analista em Serviço Social 

Analista em Tecnologia da Informação 

Arquiteto 

Engenheiro 

Agente de Fi sca lização Ambienta l 

Agente de Fi sca lização de Obras 

Geólogo 

Agente de Inspeção de Saneamento 

Leiturista Entregador 

Motorista Assistente de Serviços de Sa neamento 

Operador de Veículos Pesados nos Serviços de Sa neamento 

/' Procurador Autárquico 

I I Químico 

I .7\gente Técnico de Segurança do Trabalho 

I I Agente Técnico em Serviços Públicos 

J A •• v _ __/ 

Nº de Vagas 

80 
250 

25 

07 

01 

03 

01 

01 

27 
02 

03 
01 
04 

01 

03 
25 

15 

26 

03 

15 

35 

60 

15 

10 

03 

04 /1 

65 IV/i I I I 

I 

'. 

11 
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ANEXO 11 
TABELAS DE VENCIMENTOS ESPECÍFICAS POR EMPREGOS PÚBUCOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO 

Analista Ambienta l, Analista em Biblioteconomia, Analista em Biologia, Ana lista em 
Contabilidade Pública, Analista em Economia, Analista em Estatística, Analist a em 

Gestão, Analista em Jornalismo, Analista em Psicologia Organizacional, Analista em 
Relações Públicas, Analista em Serviço Social e Analista em Tecnologia da Informação. 

Referência Valor I li 111 IV v VI 

121 3.331,14 1 

122 3.364,45 2 

123 3.398,10 3 

124 3.432,08 4 

125 3.466,39 5 

126 3.501,06 6 

127 3.536,07 7 

128 3.571,43 8 

129 3.607,15 9 

130 3.643,22 10 

131 3.679,65 11 

132 3.716,45 12 

133 3.753,60 13 
134 3.791,14 14 

135 3.829,06 15 
136 3.867,34 16 

137 3.906,02 17 1 
138 3.945,08 18 2 
139 3.984,53 19 3 
140 4.024,37 20 4 
141 4 .064,62 21 5 
142 4 .105,26 22 6 
143 4,146,33 23 7 
144 4.187,78 24 8 
145 4.229,65 25 9 
146 4.271,94 26 10 
147 4.314,66 27 11 
148 4 .357,81 28 12 /) 
149 4.401,39 29 13 I I ~ 
150 4.445,40 30 14 I 1/P 
151 4.489,86 31 15 f~ 
152 4.534,76 32 16 ~ 

/ 

153 4.580,10 33 17 1 t 
154 ll 4.625,90 34 18 2 '--1------

155 I I 4.672,16 35 19 3 J 1 
156 I I 4.718,88 36 20 4 111 I /v< 

1 / ~ ' 

I 



157 4 .766,07 37 21 5 

158 4.813,73 38 22 6 

159 4.861,87 39 23 7 

160 4.910,49 40 24 8 

161 4.959,60 25 9 

162 5.009,19 26 10 

163 5.059,28 27 11 

164 5.109,88 28 12 

165 5.160,97 29 13 

166 5.212,58 30 14 

167 5.264,70 31 15 

168 5.317,35 32 16 

169 5.370,52 33 17 1 

170 5.424,23 34 18 2 

171 5.478,47 35 19 3 

172 5.533,25 36 20 4 

173 5.588,58 37 21 5 

174 5.644,48 38 22 6 

175 5.700,92 39 23 7 

176 5.757,92 40 24 8 

177 5.815,50 25 9 

178 5.873,66 26 10 
179 5.932,40 27 11 
180 5.991,72 28 12 
181 6.051,64 29 13 
182 6.112,15 30 14 
183 6.173,27 31 15 
184 6.235,00 32 16 
185 6.297,38 33 17 1 
186 6.360,35 34 18 2 
187 6.423,96 35 19 3 
188 6.488,20 36 20 4 
189 6.553,08 37 21 5 
190 6.618,61 38 22 6 
191 6.684,80 39 23 7 
192 6.751,64 40 24 8 
193 6.819,16 25 9 j'l 
194 6.887,35 26 10 !J w 195 6.956,22 27 11 I IA 
196 7.025,79 28 12 IY 
197 7.096,05 29 13 

--·~ 198 7.167,01 30 14 ~ / 
/ 

199 1/} 7.238,68 31 15 ( 

200 I I 7.311,06 / 32 16 
201 1 1/ 7.384,17 -/J // 33 17 1 

f 

/ 
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202 I 7.458,01 

203 7.532,59 

204 I 7.607,92 

205 7.684,00 

206 7.760,84 

207 I 7.838,45 

208 7.916,83 

209 7.996,00 

210 I 8.075,96 

211 I 8.156,72 

212 I 8.238,29 

213 8.320,87 

214 I 8.403,88 

215 I 8.487,92 

216 8.572,80 

217 8.658,52 

218 I 8.745,10 

219 8.832,54 

220 I 8.920,85 

221 9.010,06 

222 9.100,18 

223 I 9.191,16 

224 9.283,09 

225 I 9 .375,91 

226 I 9.469,68 

227 9.564,35 

228 I 9.659,99 

229 I 9.756,59 

230 I 9.854,16 

231 I 9.952,70 

232 10.052,22 

233 I 10.152,75 

234 I 10.254,27 

235 10.356,82 

236 I 10.460,39 

237 I 10.567,99 

238 / ~ 10.670,64 

ç~_ 
10.777,35 

10.885,12 

./ 

;I) 

~l i/ • • 

111 - ' 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

18 2 

19 3 

20 4 

21 5 

22 6 

23 7 

24 8 

25 9 

26 10 

27 11 

28 12 

29 13 

30 14 

31 15 

32 16 

33 17 

34 18 

35 19 

36 20 

37 21 

38 22 

39 23 

40 24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 I 

~· 

14 
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Analista Administrativo e Analista Operacional 

Referência Valor I 11 111 IV V VI 

98 2.649,70 1 

99 2.676,20 2 

100 2. 702,96 3 

101 2. 729,99 4 

102 2.757,29 5 

103 2. 784,86 6 

104 2.812,71 7 

105 2.840,84 8 

106 2.869,25 9 

107 2.697,64 10 

108 2.926,92 11 

109 2.956,19 12 

110 2.985,75 13 

111 3.015,61 14 

112 3.045,76 15 

113 3.076,22 16 

114 3.106,98 17 1 

115 3.138,05 18 2 

116 3.169,43 19 3 

117 3.201,13 20 4 

118 3.233,14 21 5 

119 3.265,47 22 6 

120 3.298,12 23 7 

121 3.331,14 24 8 

122 3.364,45 25 9 

123 3.398,10 26 10 

124 3.432,08 27 11 

125 3.466,39 28 12 

126 3.501,06 29 13 

127 3.536,07 30 14 

128 3.571,43 31 15 

129 3.607,15 32 16 

130 3.643,22 33 17 1 

131 3.679,65 34 18 2 

132 3.716,45 35 19 3 1 ~~) 
133 3. 753,60 36 20 4 I LIA ~ 
134 3.791,14 37 21 5 1 f)' 

I 

135 3.829,06 38 22 6 !A . , 
136 ___ 3.867,34 39 23 7 L 
137 I 3.9o6,o2 4o 24 8 ~ 
13&f 3.945,08 25 9 /} f 
13~ V 3.984,53 26 10 i !L"· '-----..----

' /"' / / )//. / 15 
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140 4.024,37 27 11 

141 4 .064,62 28 12 

142 4.105,26 29 13 

143 4,146,33 30 14 

144 4.187,78 31 15 

145 4.229,65 32 16 

146 4 .271,94 33 17 1 

147 4.314,66 34 18 2 

148 4.357,81 35 19 3 

149 4.401,39 36 20 4 

150 4.445,40 37 21 5 

151 4.489,86 38 22 6 

152 4 .534,76 39 23 7 

153 4 .580,10 40 24 8 

154 4.625,90 25 9 

155 4.672,16 26 10 

156 4 .718,88 27 11 

157 4.766,07 28 12 

158 4.813,73 29 13 

159 4.861,87 30 14 

160 4.910,49 31 15 

161 4 .959,60 32 16 

162 5.009,19 33 17 1 

163 5.059,28 34 18 2 

164 5.109,88 35 19 3 

165 5.160,97 36 20 4 

166 5.212,58 37 21 5 

167 5.264,70 38 22 6 

168 5.317,35 39 23 7 

169 5.370,52 40 24 8 

170 5.424,23 25 9 

171 5.478,47 26 10 

L 172 5.533,25 27 11 
173 5.588,58 28 12 '--f -
174 5.644,48 29 13 \._ --
175 5.700,92 30 14 
176 5.757,92 31 15 

~ 177 5.815,50 32 16 I 
178 5.873,66 33 17 1 / 
179 5.932,40 34 18 2/ Â 

I 

180 5.991,72 35 19 3./ 

181 6.051,64 36 20 4 
182 /I 6.112,15 /7 37 21 5 
183 1 I 6.173,27 /; 38 22 6 

184/ <; 6.235,00 ;/// - 39 23 7 

.,/ ;" .._/ r 



185 

186 

187 

188 

189 

190 

191 

192 

193 

194 

195 

196 

197 

198 

199 

200 

201 

202 

203 

204 

205 

206 

207 

208 

209 

210 

211 

212 

213 

214 

215 

216 h 
217 i I 

I I 

,. ·t;.~· 

~~~i 
yr ' "''"~ f..% 
tt ;,....~~.-~ .... , 
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6.297,38 

6. 360,35 

6.423,96 

6.488,20 

6.553,08 

6.618,61 

6.684,80 

6.751,64 

6.819,16 

6.887,35 

6.956,22 

7.025,79 

7.096,05 

7.167,01 

7.238,68 

7.311,06 

7.384,17 

7.458,01 

7.532,59 

7.607,92 

7.684,00 

7.760,84 

7.838,45 

7.916,83 

7.996,00 

8.075,96 

8.156,72 

8.238,29 

8.320,87 

8.403,88 

8.487,92 

8.572,80 

8.658,52 

/1 

40 24 8 

25 9 

26 10 

27 11 

28 12 

29 13 

30 14 

31 15 

32 16 

33 17 

34 18 

35 19 

36 20 

37 21 

38 22 

39 23 

40 24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 /) 

40/ 1~ 
I 

I 

I I v 
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Agente de Fiscalização Ambiental, Agente de Fiscalização de Obras, Agente Técnico 
em Segurança do Trabalho e Agente Técnico em Serviços Públicos 

Referência Valor I li 111 IV v VI 

86 2.351,48 1 

87 2.375,00 2 

88 2.398,74 3 

89 2.422,73 4 

90 2.446,95 5 

91 2.471,42 6 

92 2.496,14 7 

93 2.521,10 8 

94 2.546,31 9 

95 2.571,77 10 

96 2.597,49 11 

97 2.623,47 12 

98 2.649,70 13 

99 2.676,20 14 

100 2.702,96 15 

101 2.729,99 16 

102 2.757,29 17 1 

103 2.784,86 18 2 

104 2.812,71 19 3 

105 2.840,84 20 4 

106 2.869,25 21 5 
107 2.697,64 22 6 
108 2.926,92 23 7 

109 2.956,19 24 8 

110 2.985,75 25 9 
111 3.015,61 26 10 
112 3.045,76 27 11 

113 3.076,22 28 12 

114 3.106,98 29 13 
115 3.138,05 30 14 
116 3.169,43 31 15 
117 3.201,13 32 16 I 
118 3.233,14 33 17 1 !J 
119 3.265,47 34 18 2 /I/ 
120 3.298,12 35 19 3 I f' 
121 3.331,14 36 20 4 - ' 

122 3.364,45 37 21 5 / 

123 3.398,10 38 22 6 é' L 

124 / 3.432,08 39 23 7 I 

1 2~ I 3.466,39 40 24 8 A / 
12/JJ 3.5Q1,06 25 9 ;/// 

./ f 

~ 
! 

-

=:::::, 



127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

16~ 

1)58 J 

/J-69 I 
170/ 

) .fi 
A 

..,~~.1>,:.,~ 
.J.Ox~:ifJ!:, 

\6:1 ~~ · ·~ 
~~i-'~-
"Ji.~s~ ... ;t;l::;-
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3.536,07 26 10 

3.571,43 27 11 

3.607,15 28 12 

3.643,22 29 13 

3.679,65 30 14 

3.716,45 31 15 

3.753,60 32 16 

3.791,14 33 17 

3.829,06 34 18 

3.867,34 35 19 

3.906,02 36 20 

3.945,08 37 21 

3.984,53 38 22 

4 .024,37 39 23 

4 .064,62 40 24 

4 .105,26 25 

4,146,33 26 

4.187,78 27 

4 .229,65 28 

4 .271,94 29 

4 .314,66 30 

4 .357,81 31 

4.401,39 32 

4.445,40 33 

4.489,86 34 

4 .534,76 35 

4. 580, 10 36 

4. 625,90 37 

4 .672, 16 38 
4 .718,88 39 
4 .766,07 40 

4 .813,73 

4 .861,87 

4 .910,49 

4 .959,60 

5.009,19 

5.059,28 

5.109,88 

5.160,97 

5.212,58 

5.264,70 

5.317,35 

5.370,52 

5.424,23 
_jJ_ lL? 

.5.478,47 !/; Ví 
// (/ / /' 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 1 

18 2 

19 3 

20 4 

21 5 

22 6 
23 7 

24 8 -
25 9 

26 10 ê / 
27 11 ( -
28 12 

29 13 

w 30 14 li 
31 15 I! 
32 16 I/;, 

I 

33 17 u · 
34 18 2 
35 19 3 

36 20 4 
37 21 5 

38 22 6 
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172 5.533,25 39 23 7 

173 5.588,58 40 24 8 

174 5.644,48 25 9 

175 5.700,92 26 10 

176 5.757,92 27 11 

177 5.815,50 28 12 

178 5.873,66 29 13 

179 5.932,40 30 14 

180 5.991,72 31 15 

181 6.051,64 32 16 

182 6.112,15 33 17 

183 6.173,27 34 18 

184 6.235,00 35 19 

185 6.297,38 36 20 

186 6.360,35 37 21 

187 6.423,96 38 22 

188 6.488,20 39 23 
189 6.553,08 40 24 
190 6.618,61 25 
191 6.684,80 26 
192 6.751,64 27 
193 6.819,16 28 
194 6.887,35 29 
195 6.956,22 30 
196 7.025,79 31 
197 7.096,05 32 
198 7.167,01 33 
199 7.238,68 34 
200 7.311,06 35 
201 7.384,17 36 

202 ---- 7.458,01 37 
2oy ) 7.532,59 38 

' 

2!f4 7.607,92 39 J 
tos / 7.684,00 I~ 

I 
I I / ,& 

r 5 
20 



Referência 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 
I ~ 
/10~ 

I 1~o 
GÍJ.1 

/ 

~r~~ 
''f(~~ ~~~~~~ 
..,_,...~ 
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Agente de Inspeção de Saneamento 

Va lor I li 111 

2.005,37 1 

2.025,44 2 

2.045,71 3 

2.066, 15 4 

2.086,83 5 

2.107,68 6 

2.128,77 7 

2. 150,08 8 

2.171,56 9 

2.193,30 10 

2.215,19 11 

2.237,36 12 

2.259,73 13 

2.282,33 14 

2.305, 16 15 

2.238,20 16 

2.351,48 17 1 

2.375,00 18 2 

2.398,74 19 3 

2.422,73 20 4 

2.446,95 21 5 

2.471,42 22 6 

2.496,14 23 7 

2.521,10 24 8 

2.546,31 25 9 

2.571,77 26 10 

2.597,49 27 11 

2.623,47 28 12 

2.649,70 29 13 

2.676,20 30 14 
2.702,96 31 15 

2.729,99 32 16 

2.757,29 33 17 1 
2.784,86 34 18 2 
2.812,71 35 19 3 
2.840,84 36 20 4 
2.869,25 37 21 5 
2.697,64 38 22 6 
2.926,92 39 23 7 
2.956,19 40 24 8 
2.985,75 25 9 
3.015,61 26 10 

IV v VI 

I ~ I J 

lt wl 

I 
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./ 

<:: / -
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"-.. 

/ 
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112 3.045,76 27 11 

113 3.076,22 28 12 

114 3. 106,98 29 13 

115 3.138,05 30 14 

116 3.169A 3 31 15 

117 3.201,13 32 16 

118 3.233,14 33 17 1 

119 3.265A 7 34 18 2 

120 3.298,12 35 19 3 

121 3.331,14 36 20 4 

122 3.364A5 37 21 5 

123 3.398,10 38 22 6 

124 3.432,08 39 23 7 

125 3.466,39 40 24 8 

126 3.501,06 25 9 

127 3.536,07 26 10 

128 3.571A3 27 11 

129 3.607,15 28 12 

130 3.643,22 29 13 

131 3.679,65 30 14 

132 3.716A 5 31 15 

133 3.753,60 32 16 
134 3.791,14 33 17 1 
135 3.829,06 34 18 2 
136 3.867,34 35 19 3 
137 3.906,02 36 20 4 
138 3.945,08 37 21 5 
139 3.984,53 38 22 6 
140 4.024,37 39 23 7 
141 4 .064,62 40 24 8 
142 4 .105,26 25 9 
143 4,146,33 26 10 
144 4 .187J8 27 11 
145 4 .229,65 28 12 
146 4. 271,94 29 13 
147 4 .314,66 30 14 

~ · 148 4 .357,81 31 15 lt 
149 4.401,39 32 16 / I 
150 4.445AO 33 17 t i l 
151 4.489,86 34 18 &r ' 

/1 152 4. 534, 76 35 19 d7 -v /153 4 .580,10 36 20 4( 
1 154 -4.625,90 37 21 5 

1 155 4.672,16 ll 38 22 6 
v 156 4 .718,88 ,jf l/ 39 23 7 

lj 



157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

177 

178 

179 

180 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

JÉ7/ 
/18fl 

I .J/ó9 

( LI 
/ 

$~ ~ ~":;>'.: .. ,/ 
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4.766,07 

4.813,73 

4.861,87 

4.910,49 

4.959,60 

5.009,19 

5.059,28 

5.109,88 

5.160,97 

5.212,58 

5.264,70 

5.317,35 

5.370,52 

5.424,23 

5.478,47 

5.533,25 

5.588,58 

5.644,48 

5.700,92 

5.757,92 

5.815,50 

5.873,66 

5.932,40 

5.991,72 

6.051,64 

6.112,15 

6.173,27 

6.235,00 

6.297,38 

6.360,35 

6.423,96 

6.488,20 

6.553,08 / ) 

a A// ./' 

40 24 8 

25 9 

26 10 

27 11 

28 12 

29 13 

30 14 

31 15 

32 16 

33 17 

34 18 

35 19 

36 20 

37 21 

38 22 

39 23 

40 24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 /};7, 
I 

//0 

~ 

23 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Anexo 111 

"Anexo XIII 

Empregos Públicos de Provimento Efetivo a serem extintos na vacância" 

Emprego 

Analist a Administrativo 

Analist a Operacional 

Supervisor Administrativo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA~ARA, aos 08 (oito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dJoit~) . 

../ .., 
EDI V /!f 

.Publicada no Jorn al "A Cida de'/,' de Sábado, 10/fevereiro/18 - Ano 113 - nº 035. 
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